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ANÁPOLIS-GO

GOIÂNIA-GO
ESTADO DE GOIÁS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente Edital o Sindicato dos(as) Trabalhadores(as) do
Sistema Único de Saúde no Estado de Goiás (SINDSAÚDE/GO)
convoca todos(as) os(as) trabalhadores(as) filiados(as) em pleno
gozo de seus direitos e deveres sociais para com o
SINDSAÚDE/GO para participarem da ASSEMBLEIA GERAL
que será realizada no dia 19.05.2023 (Sexta-Feira), na Sede do
SINDSAUDE/GO, Rua 26, n. 521, Bairro Santo Antônio,
Goiânia/GO, com primeira convocação às 08h00mim e segunda
convocação às 08:30h, para deliberar sobre a seguinte pauta: 
1- Referendar a decisão da Comissão Eleitoral quanto às eleições
de 2023. 
2- Informes de interesse da categoria. 

Goiânia, 15 de maio de 2023. 

Sindicato dos Trabalhadores no Sistema Único de Saúde
no Estado de Goiás

SOCIEDADE GOIANA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
O Presidente da Sociedade Goiana de Ginecologia e Obstetrícia, no
uso de suas atribuições, convoca os associados da SGGO com
direito a voto a participarem da Assembleia Geral Ordinária a realizar-se
em 27 de maio de 2023, sábado, durante a 47ª Jornada Goiana de
Ginecologia e Obstetrícia, na área de eventos da Pousada dos
Pirineus, situada na Chácara Mata do Sobrado n.º 80, Bairro do
Carmo, na cidade de Pirenópolis – Goiás, às 07:00h em
1ª convocação ou 07h30 minutos após, em 2ª e última convocação,
quando então a assembléia poderá instalar-se validamente com o
número dos membros presentes (Estatuto, artigo 9°, Parágrafo
Único), ocasião em que será deliberada a seguinte pauta:
a) Prestação e aprovação de contas da Diretoria (Estatuto, art. 8°
alínea “a”),
b) Outros assuntos de interesse.

Goiânia, 16 de maio de 2023.
Dr. Alexandre Vieira Santos Moraes

Presidente da SGGO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA
EXTRAORDINÁRIA

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS E DE MATERIAL PLÁSTICO
NO ESTADO DE GOIÁS–SIND-Q.F.P.-GO, via de seu Presidente,
com base no art. 26 do Estatuto vigente, vem convocar
Assembleia Geral Extraordinária para realizar-se em sua sede
sito a Rua 02, Ed. Carlos Chagas, nº 230, Salas 1008/1009,
Centro, Goiânia-GO no dia 22.05.2023 às 8h30m em 1ª
convocação e às 9h em 2ª convocação, com urna fixa na
sede do Sindicato e urnas itinerantes, até às 18h, conforme
previsão do § 4º do art. 20º do Estatuto vigente, para deliberar
sobre a seguinte pauta:
a) Deliberar sobre a nulidade de todas as decisões tomada
por integrantes da Diretoria Executiva do SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS
E DE MATERIAL PLÁSTICO NO ESTADO DE GOIÁS –
SIND-Q.F.P.-GO, em aludida reunião que teria sido realizada
aos 15.07.2021 às 14:30h;
b) Deliberar sobre a nulidade de todas as decisões tomada
por integrantes da Diretoria Executiva do SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FARMA-
CÊUTICAS E DE MATERIAL PLÁSTICO NO ESTADO DE
GOIÁS–SIND-Q.F.P.- GO, em aludida reunião que teria sido
realizada aos 15.07.2021 às 15:30h; e,
c) Deliberar sobre a nulidade da aludida Assembleia Geral
Extraordinária Itinerante do SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS E DE MATERIAL
PLÁSTICO NO ESTADO DE GOIÁS - SIND-Q.F.P.-GO, realizada
entre os dias 16/08/2021 a 20/08/2021, convocada para
deliberar sobre a substituição no cargo de presidente e
reorganização da diretoria;

Goiânia, 16 de maio de 2.023.
Francisley Martins de Moura Peres

Presidente do SIND-Q.F.P. - GO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os senhores associados convocados para uma Assembleia
Geral Ordinária:
Data: 22 de maio de 2023 (segunda-feira)
1º convocação: 18:00 horas
2º convocação: 18:30 horas
Local: Sede do Sindicato – Rua JM 16, Qd. 52 Lt. 22 – Setor Sul
Jamil Miguel – Anápolis – GO
Assunto: Conforme art. 33, parágrafo único do Estatuto Social desta
entidade, a presente Assembleia Geral, deliberará sobre a seguinte
ordem do dia: Exame amplo e aprovação do relatório de atividades,
balanço financeiro, contas e demais documentos referentes ao
exercício de 2022.

Anápolis, 16 de maio de 2023. 
Luiz Antônio Oliveira Rosa

Presidente
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ANÁPOLIS-GO
ESTADO DE GOIÁS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores diretores e/ou proprietários das
indústrias da categoria representada pelo Sindicato das Indústrias da
Construção e do Mobiliário de Anápolis, para uma Assembleia Geral
Extraordinária, conforme a seguir:
Data: 22 de maio de 2023 (segunda-feira)
1º convocação: 19:30 horas
2º convocação: 20:00 horas
Local: Sede do Sindicato – Rua JM 16, Qd. 52 Lt. 22 – Setor Sul
Jamil Miguel – Anápolis – GO
Assunto: Autorizar a Diretoria a celebrar Convenção Coletiva de
Trabalho 2023/2025 com o Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias da Construção e do Mobiliário de Anápolis e Convenção
Coletiva de Trabalho para o período de 2023/2024, com o Sindicato
dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Anápolis-Go, tudo
conforme art. 612 da CLT.
Aos que enviarem representantes, estes deverão ser nomeados
oficialmente por procuração, conforme modelo disponível na
secretaria do Sindicato. Os procuradores deverão ser empoderados
para tomada de decisões em nome de seus representados.

Anápolis, 16 de maio de 2023. 

Luiz Antônio Oliveira Rosa
Presidente
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GOIÂNIA-GO
ESTADO DE GOIÁS 

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO Nº.
002/2023 – Autos 202206000343488
Diretoria Do Foro da Comarca de

Goiânia – Estado de Goiás
Comissão Estadual de Alienação

de Veículos e outros Objetos
Apreendidos (Decreto 1508/2019)

A Comissão Estadual de Alienação de Veículos e outros
Objetos Apreendidos, instituída pelo Decreto Judiciário
nº 1508/2019, presidida pelo juiz de direito, Dr.
EDUARDO TAVARES DOS REIS, nomeado conforme
Decreto Judiciário nº 1.073/2023, no uso de suas atri-
buições legais, com base nos artigos 123 e 144-A do
Código de Processo Penal e das Leis: 9.503/97,
11.343/2006, 13.160/15, 13.105/2015, Resolução
623/2016 CONTRAN, Recomendação CNJ Nº 30, de
10/02/2010 e Provimento de nº 13 de 02 de junho de
2017 da Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de
Justiça de Goiás, faz saber que realizará procedimento
licitatório na modalidade LEILÃO DO TIPO MAIOR
LANCE, de FORMA ONLINE, para venda de veículos
recuperáveis (circulação), sucatas para reaprovei-
tamento de peças, sucatas para reaproveitamento
de peças com motor inservível e sucatas inserví-
veis destinadas a destruição e reciclagem, con-
forme ANEXO I, II e II do presente Edital, a ser
conduzido pelo senhor GEOLIANO DE SOUZA LIMA,
Leiloeiro Oficial do Estado de Goiás, inscrito na Junta
Comercial do Estado de Goiás - JUCEG sob o nº 53,
nos termos das condições abaixo especificadas:1 -
DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DO LEILÃO: Os lei-
lões serão realizados de forma ONLINE, através do
portal eletrônico www.teleselimaleiloes.com.br, po-
dendo os lances, serem ofertados, pela rede mundial
de computadores (internet), para os devidamente ca-
dastrados, o encerramento dos demais lotes ocor-
rerão de modo escalonado, sucessivamente, até
que o último lote finalize o leilão. 1º Leilão: Somente
na modalidade online, com o período do leilão eletrô-
nico iniciando no dia 26 de maio de 2023 às 10h00min
até 31 de maio 2023 às 10h00min (horário de Brasi-
lia), quando iniciará a disputa dos lotes de modo es-
calonado, sucessivamente, até que o último lote
finalize o leilão através do site www.teleseli-
maleiloes.com.br. 2º Leilão: Somente na modalidade
online, com o período do leilão eletrônico iniciando no
dia 26 de maio de 2023 às 14h00min até 31 de maio
2023 às 14h00min (horário de Brasília), quando ini-
ciará a disputa dos lotes de modo escalonado, su-
cessivamente, até que o último lote finalize o leilão
através do site www.teleselimaleiloes.com.br. Res-
salte-se que o segundo leilão somente será vali-
dado se no 1º leilão não houver arrematantes.
SOMENTE OCORRERÁ 2º LEILÃO PARA OS VEÍCU-
LOS CONSTANTES DO ANEXO I E II. Condições de
Venda: Será considerado arrematante aquele que
der lance igual ou maior que a avaliação no 1º leilão
dos lotes referentes aos ANEXOS I, II e III, ou aquele
que der lance igual ou superior a 80% do valor da
avaliação no 2º leilão, somente para os lotes dos
ANEXOS I e II. Somente o LOTE 12 do ANEXO I, será
levando a 1º leilão pelo valor da avaliação, não
sendo arrematado, será levado ao 2º leilão por 65%
do valor da avaliação (conforme decisão do juiz no
processo 5055534-45.2021.8.09.004). Para os veícu-
los do ANEXO III (sucatas para destruição), so-
mente ocorrerá o 1º leilão. 2 - DOS BENS OBJETO
DO LEILÃO: 2.1 Os bens a serem leiloados constituem
dos lotes discriminados no Anexo I, II e III integrante
deste edital, assim como suas respectivas informações
disponibilizadas no portal digital www.teleseli-
maleiloes.com.br. 2.2 Os veículos relacionados
nos Anexos I, II e II estão divididos em 03 categorias,
como consta nos Laudos de Vistoria e Avaliação, ana-
lisados e aprovados pela Comissão Estadual de Alie-

nação de Veículos e outros Objetos Apreendidos, assi-
nados por oficiais de Justiça Avaliadores e por Policiais
Civil, Perito ad hoc, nos Autos dos respectivos proces-
sos. 01 - Veículos recuperáveis (circulação) são veí-
culos que PODERÃO voltar a circular, CONFORME
CONSTAM NO ANEXO I.02 - Sucatas para reapro-
veitamento de peças e sucatas para reaproveita-
mento de peças com motor inservível, são veículos
que NÃO PODERÃO voltar a circular e somente pode-
rão ser adquiridos por empresas que cumpram os re-
quisitos da Lei Federal nº 12.977/2014. São
classificados como sucatas aproveitáveis, passíveis de
desmontagem e reutilização de peças ou conjunto de
peças, a serem baixados definitivamente no Registro
Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM, CON-
FORME CONSTAM NO ANEXO II.03 - Sucata inser-
vível destinada à destruição e reciclagem são os
veículos que NÃO PODERÃO voltar a circular e so-
mente poderão ser adquiridos por empresas que cum-
pram os requisitos da Lei Federal nº 12.977/2014,
sucatas prensadas (não aproveitáveis), cujas peças,
partes ou conjunto de peças não poderão ser reuti-
lizadas. Os veículos que constam no ANEXO III serão
leiloados em apenas um lote (LOTE ÙNICO), CON-
FORME CONSTAM NO ANEXO III. 2.3 Os bens aqui
relacionados serão vendidos e entregues no estado e
condições em que se encontram e sem garantia, não
cabendo ao Leiloeiro, a Comissão Especial da Central
de Leilão do Fórum da Comarca de Goiânia, Estado de
Goiás e ao Tribunal de Justiça e o Estado de Goiás
qualquer responsabilidade por problema ou defeito que
venha a ser constatado posteriormente, na constituição,
composição ou funcionamento dos bens licitados, pres-
supondo-se, no momento do lance, que cada lote tenha
sido previamente examinado pelo licitante e que este
tenha conhecimento das características e da situação
do bem, e bem assim dos riscos do leilão. Não serão
aceitas reclamações ou desistência posterior, relacio-
nadas às qualidades intrínsecas ou extrínsecas do
bem, sua procedência ou especificação. 2.4 Os lotes
do Anexo I são discriminados um a um (podendo ser
agrupados), com a descrição sucinta dos veículos,
valor de lance mínimo para arrematação e outras infor-
mações necessárias, o Anexo II, será lote único com a
descrição sucinta dos veículos, valor de lance mínimo
para arrematação e outras informações necessárias, o
Anexo III, sucatas para destruição será lote único des-
criminando o total de veículos, a estimativa total de
peso e o valor total do lote e outras informações neces-
sárias.2.5 Os lotes de veículos leiloados na condição
de sucatas para reaproveitamento de peças e sucatas
para reaproveitamento de peças com motor inservível
(não poderão voltar a circular), sem direito a docu-
mentação, terão seu registro baixado no sistema RE-
NAVAM – Registro Nacional de Veículos Automotores,
nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 12.977/2014 e
art. 126 e seguintes do Código de Trânsito Brasileiro,
não podendo permanecer ou ser novamente registra-
dos ou licenciados, sendo absolutamente proibida a
sua circulação em vias públicas, destinando-se exclu-
sivamente para desmonte e reaproveitamento comer-
cial de suas peças e partes metálicas. Serão
inutilizados, pelo procedimento determinado pelo DE-
TRAN/GO, sendo retirado o número do chassi, e as pla-
cas de identificação.2.6 O veículo classificado como
sucatas para destruição e reciclagem (não poderão
voltar a circular), serão inutilizados (destruídos),
pelo arrematante, no ato de retirada do pátio, o qual as-
sinará uma lista constando a descrição sucinta de todos
os veículos destruídos e retirados. 2.7 O Leiloeiro Pú-
blico Oficial, a Comissão Especial da Central de Leilão
do Fórum da Comarca de Goiânia Estado de Goiás, O
Tribunal de Justiça e o Estado de Goiás, de per si ou
por seus Membros ou Agentes, não se responsabilizam
pela má interpretação do estado de conservação dos
lotes por parte dos interessados, sendo de inteira res-
ponsabilidade do arrematante verificar o estado de con-
servação dos bens e suas especificações, tornando-se,
por tal razão, essencial a visitação e vistoria dos lotes

nos dias especificados, não cabendo reclamações pos-
teriores a realização do Leilão, seja a que título for.3 -
DA VISITAÇÃO:3.1 Os veículos poderão ser visita-
dos pelos interessados nos seguintes dias e endere-
ços: No dia 18 de 2023, das 11h00min às 17h30min,
CIOPS DE FORMOSA/GO, localizada na Av. Circular,
382, Jardim das Américas, Formosa – GO. É
necessário prévio agendamento através dos tele-
fones (62) 39249209 ou (62) 9 9980-1892.3.2 Será
permitida apenas a avaliação visual, vedados quais-
quer outros procedimentos como manuseio, experi-
mentação e retirada de peças. Visitação por imagem,
através do site www.teleselimaleiloes.com.br, onde
serão apresentadas as fotografias (MERAMENTE
ILUSTRATIVAS) dos mesmos.4 - DAS CONDI-
ÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:4.1 Estarão aptos a dar
lances, na modalidade online, aquele que se cadastrar
até 72 horas antes de 26 de maio de 2023. 4.2 Pode-
rão participar do leilão de Veículos recuperáveis (cir-
culação), pessoas físicas e jurídicas. Deverão
cadastrar-se no site da leiloeira (www.teleselimalei-
loes.com.br) apresentando os seguintes documentos:
Pessoas Físicas: CPF, RG e comprovante de endereço,
com data máxima de 90 (noventa) dias anteriores ao
leilão, caso o comprovante de residência não esteja em
nome do licitante, este deverá apresentar, juntamente
com o comprovante, declaração de residência assinada
por aquele que configurar como titular. Pessoas Jurídi-
cas: Contrato Social, CNPJ, RG e CPF do sócio diri-
gente, proprietário ou assemelhado, com poder
bastante.4.3 Somente poderão participar do leilão e
oferecer lances nos lotes de Sucata para reaprovei-
tamento de peças, sucatas para reaproveitamento
de peças com motor inservível e de sucata para
destruição, PESSOA JURÍDICA, cujo objeto social
seja a desmontagem, a reciclagem e o comércio de
peças e acessórios usados de veículos automoto-
res, devidamente registrados perante os órgãos exe-
cutivos de trânsito de seus respectivos Estados ou do
Distrito Federal, nos termos da Lei nº 12.977/2014 e
Resolução CONTRAN nº 611/2016. Os interessados
faram seus cadastro no site do leiloeiro (www.teleseli-
maleiloes.com.br), com a apresentação dos seguintes
documentos: Pessoas Jurídicas: Contrato Social,
CNPJ, RG e CPF do sócio dirigente, proprietário ou as-
semelhado, com poder bastante, imprescindível o do-
cumento que comprove cadastro junto os órgãos
executivos de trânsito de seus respectivos Estados ou
do Distrito Federal, nos termos da Lei nº 12.977/2014
e Resolução CONTRAN nº 611/2016. Termo de Cre-
denciamento junto ao DETRAN da sua Unidade de Fe-
deração, autorizando a atuar no ramo de desmontagem
e comercialização de partes e peças usadas de veícu-
los automotores terrestres (Sucata para reaproveita-
mento de peças).10.22 - Maiores esclarecimentos
poderão ser obtidos com a Comissão Especial da Cen-
tral de Leilão do Fórum da Comarca de Goiânia, Estado
de Goiás, na Diretoria do Fórum da Comarca de Goiâ-
nia, na Avenida Olinda, esquina com Rua PL – 03, Qua-
dra “G”, Lote 04 – Bairro Park Lozandes, CEP:
74.884-120, ou no escritório do Leiloeiro situado na Rua
J-34 com a rua J-28, quadra 54, lote 01, salas 07 e 08,
Galeria Espaço do Lago, Setor Jaó, Goiânia - GO, te-
lefone: (62) 39249209 ou (62) 9 9980-1892.AQUELES
QUE TIVEREM CRÉDITO SOBRE O VEÍCULO PO-
DERÃO REQUERER A SUA HABILITAÇÃO PARA
EXERCER DIREITO DE PREFERÊNCIA LEGAL,
SENDO CONSIDERADOS NOTIFICADOS DESDE A
PUBLICAÇÃO DO EDITAL e para que ninguém
venha alegar ignorância, expediu-se este edital e o
mesmo será publicado em conformidade com o art.
887, §§ 2º, 3º, do Código de Processo Civil. A publi-
cação deste edital supre eventual insucesso nas inti-
mações pessoais e dos respectivos patronos. Será o
presente edital, publicado na forma da lei. Goiânia, 09
de maio de 2023. EDUARDO TAVARES DOS REIS - 
Juiz de Direito - Presidente da Comissão de Leilão.
LEIA O EDITAL COMPLETO NO SITE:

WWW.TELESELIMALEILOES.COM.BR
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ESTADOS DO MARANHÃO, PARÁ, TOCANTINS E PIAUÍ

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS, DE PAPEL CELULOSE, PASTA DE MADEIRA
PARA PAPEL, PAPELÃO, ARTEFATOS DE PAPEL, FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO DE

MADEIRA PARA PAPEL E CELULOSE DO ESTADO DO MARANHÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias, de Papel Celulose, Pasta para Madeira de Papel, Papelão,
Artefatos de Papel, Florestamento e Reflorestamento de Madeira para Papel e Celulose do Estado do
Maranhão, SINTINPEC, CNPJ: 01.678.134/0001-29, com base territorial no estado do Maranhão,
através do seu representante legal senhor Raimundo Nonato Frazão, portador do CPF: 249.320.783-15, por
meio do presente edital na forma do disposto no artigo 570 e parágrafo único da Consolidação das Leis do
Trabalho, nos termos do artigo 8º da Constituição Federal de 1988, em conformidade com a Portaria 1.486, de
03 de Junho de 2022, convoca a Categoria dos Trabalhadores nas Indústrias de Papel, Celulose e Pasta de
Madeira, Papelão, Artefatos de Papel, Florestamento e Reflorestamento de Madeira para Celulose e Papel bem
como madeira nativa e madeira para dendê, com base territorial no Estado do Maranhão, Pará, Tocantins
e Piauí, no dia 03 de Julho de 2023, às 10 horas, na Rua Simplício Moreira, Nº 810, Centro, Imperatriz- MA,
CEP: 65.901-490, com a seguinte ordem do dia:
1. Aprovação da Alteração Estatutária;
2. Aprovação do Estatuto;
3. Inclusão da base territorial nos seguintes Estados: Pará, Tocantins e Piauí;
4. Inclusão da Categoria de Madeira Nativa, madeira para dendê;
5. Outros assuntos de interesse da Categoria. 

Imperatriz/MA, 12 de maio de 2023.
Raimundo Nonato Frazão – Presidente



Endereço Sede: 
Rua Boa Vista, N.71, Qd. 6 Lote 17. 
Residencial Mansões  Paraíso 
Goiânia - Goiás - CEP: 74481-710

 
Sócia Administradora
     Sandra Pereira

Jornalista Responsável:
Osmiro Capistrano da Costa 
Jornalista RG MTb 054.

Assessora Sindical:
      Girlene Medeiros de Carvalho

COLUNA JPL

Educação Executiva para o sucesso profissional 
Atualmente, é notório o crescimento na busca 
por bons gestores com perfil empreendedor, isto 
se dá devido às mudanças que começaram a 
ocorrer no final da década de noventa e início do 
século XXI e se propagaram até os dias atuais.  
 
A expansão do comércio exterior a partir da abertura 
da economia para a importação e exportação fomentou 

um novo cenário marcado pela competitividade, necessidade de inovação e 
desenvolvimento de habilidade e competências no núcleo gestor das instituições.  
 
 Consequentemente, houve grande demanda por uma formação voltada 
para a prática administrativa, o que fez com que a Educação Executiva 
surgisse como proposta a fim de atender às necessidades emergentes.  
 
A globalização, adoção do “downsizing” nos processos internos, 
as fusões corporativas e constantes mudanças na economia, são 
alguns dos desafios enfrentados na rotina do gestor empresarial.  
 
Assim, a Educação Executiva se propõe a desenvolver no acadêmico e 
gestores, as capacidades organizacionais que os habilitem nos processos 
de planejamento e execução das ações administrativas e empreendedoras.   
 
A jornada do profissional é delineada sob dois conceitos importantes, o primeiro 
trata da “carreira proteana“. Aqui, o mais importante é o sucesso interno, a 
autorrealização. O gestor, enquanto ser humano, precisa determinar suas 
prioridades pessoais, mas também desenvolver habilidades como: autonomia, 
inteligência afetiva, aprender a aprender por meio de suas experiências 
profissionais e particulares, e capacidade de se adaptar. Daí vem o termo “Proteano”, 
uma referência ao deus grego Proteu que tinha o poder de mudar a forma, a fim 

de  adaptar-se ao encarar as  dificuldades e alcançar os objetivos que almejava. 
 
O segundo pilar está fortemente relacionado ao empoderamento profissional. 
Conhecido como  “boundaryless career” (carreiras sem fronteiras), vem 
somar ao gestor proteano a capacidade de gerir seu sucesso em uma jornada 
de constante aprendizagem, ganhando autoridade e expertise ao tornar-
se atrativo para o mercado. Sobretudo, é nessa perspectiva que repousa a 
potencialização da performance no trabalho e o arquitetar do êxito profissional.  
 
Em resumo, a importância da Educação Executiva está no preparar, capacitar 
e habilitar gestores e empreendedores, bem como de  todo aquele que busca 
sucesso em seus projetos no campo empresarial.
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